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                  “DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI  2.531/2003”.

NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

                  Art. 1º - Fica alterado o inciso II, do artigo 1º, da Lei Municipal nº. 2.531, de 29/05/2003, que passa a ter a seguinte redação:

“Artigo 1º ) - .....

I    -   .....

II - fomentar a instalação e manutenção de empresas no âmbito do município de Miguelópolis, com a criação de incentivos à indústria, especialmente agroindústria; comércio; turismo e prestadores de serviços urbanos ou rurais.”

Art. 2º - Ficam criados os parágrafos: 1º, 2º, 3º, 4º, que passam a fazer parte integrante do artigo 11, da Lei Municipal nº. 2.531, de 29/05/2003 e que passa a ter a seguinte redação:

“Artigo 11) - .....

§ 1º) No caso de projetos de fomento econômico que envolva cessão, autorização, concessão ou permissão de uso e concessão de uso de direito real, de forma gratuita ou onerosa, de imóveis de propriedade do município Miguelópolis ou por ele locados às empresas que no município de Miguelópolis pretendem se instalar, o prazo máximo para a concessão de tal benefício será de 24 (vinte e quatro) meses a contar de assinatura do instrumento contratual, podendo ser prorrogada ou renovada por igual período, desde que atendidas todas as exigências previstas nesta Lei. 

§ 2º) Em caso de prorrogação ou renovação sem alteração das bases contratuais previstas no §1º, deste artigo, no tocante a cessão, autorização, concessão ou permissão de uso e concessão de uso de direito real, de forma gratuita ou onerosa, de imóveis de propriedade do município Miguelópolis ou por ele locados à empresas já instaladas e beneficiárias de projetos de incentivos, a beneficiária assumirá expressamente o compromisso de manter o número mínimo de empregos constantes do contrato administrativo a ser prorrogado ou renovado, sendo que na sua ausência deverá o número mínimo de empregos ser o correspondente ao indicado no plano de atuação apresentado pela empresa por ocasião do processo de licitatório (chamamento público). 

§ 3º) A prorrogação ou renovação sem alteração das bases contratuais previstas nos § 1º, § 2º, deste artigo, deverá ser precedida de parecer favorável emitido pelo Setor de Desenvolvimento e Emprego apontando a viabilidade socioeconômica da manutenção do 

projeto da forma inicialmente entabulada, devendo haver a respectiva aprovação pelo CODEM. 

                    § 4º) Fica autorizada a renovação com alteração das bases contratuais, desde que não haja infringência aos preceitos elencados na Lei  Federal nº. 8.666./93 e que seja precedida de parecer favorável emitido pelo Setor de Desenvolvimento e Emprego apontando as vantagens para administração na busca de alcançar metas e objetivos traçados, devendo haver a respectiva aprovação pelo CODEM.

Art. 3º- Ficando revogadas disposições em contrário.

Art. 4º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 08 de novembro de 2.021.

NAIM MIGUEL NETO

Prefeito Municipal 

Publicada e registrada na secretaria da Administração da Prefeitura na data supra.

Antonio de Pádua Teodoro
Diretor de Planejamento/Administração
